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ATA Nº 020, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISTIVA, DA QUINTA 
LEGISLATURA, EM DEZENOVE DE MAIO DE DOIS MIL E NOVE. 
Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e nove, com início às 
dezenoze horas e trinta e cinco minutos, tendo como local a Sala 
das Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
solicitou a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a 
presença dos seguintes Vereadores: Adair Antonio Bujes, Alexandro 
Kologeski, Roberson Cardoso, Evandro Robe, Marcos Aurélio 
Kologeski Souza, Lilian Schwalm Krüger, Paulo Nei August, Moacir 
Uhlein e Delmar Guscke. Em seguida o Presidente solicitou ao 
Vereador Evandro Robe que realizasse a leitura do trecho bíblico. 
Logo o Presidente solicitou ao secretário Alexandro Kologeski, que 
realizasse a leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior e dos 
expediente encaminhados à Mesa Diretora. O secretário fez a leitura 
da Ata nº 019, a qual foi aprovada por unanimidade. À Mesa foi 
encaminhado: Informativos do Ministério da Educação (protocolo nº 
987/09); OF. GP. Nº 149/09 e Projeto de Lei nº 1.123 do Executivo, 
de 15 de maio de 2009 (protocolo nº 989/09); OF. GP. Nº 150/2009 
e Projeto de Lei nº 1.124 do Executivo, de 15 de maio de 2009 
(protocolo nº 990/09); Em seguida foi feita a leitura e votação dos 
expedientes da ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 1.122, de 8 de 
maio de 2009, autoriza a abertura de crédito suplementar, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 300.000,00. 
Aprovado por unanimidade. Logo o Presidente verificou não haver 
inscritos no grande expediente e comunicações, estando o Vereador 
Roberson Jean Cardoso inscrito nas explicações pessoais, que 
divulgou a consulta popular 2009, fazendo menção à audiência 
ocorrida no dia onze de maio no DAER, com o Prefeito Sergio Teifke, 
o Sr. Lindoberto Pontes, e o Deputado Sperotto com o Dr. Vicente 
para tratar sobre o asfalto, que Marianda ganhou e Sertão Santana 
ficou, sendo esclarecido que para o primeiro semestre foram ditos 
alguns nomes e Sertão Santana ficou para o segundo semestre de 
dois mil e nove, já tendo Sertão Santana a obra licitada, frisando 
que quanto à perda do asfalto não existe. Logo o Vereador falou 
sobre a reunião do COREDE, na qual discorreu das verbas da 
consulta popular, enfatizando a realização desta no dia cinco de 
agosto, em Sertão Santana, das nove às dezoito horas, para a qual 
os locais ainda serão divulgados para a votação das demandas. O 
Vereador reprisou que no ano passado as demandas consulta 
popular foram para a agricultura, saúde, educação e segurança. 
Logo o Vereador frisou ter falado com o Capitão Luft pela manhã, 
sobre demandas que não foram pagas ainda, que serão pagas de 
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acordo com o fundo de caixa, concluindo pela importância da 
consulta popular para a definição das demandas. Logo o Vereador 
Adair Bujes questionou o presidente da prazo para votação do Plano 
Plurianual. O Presidente respondeu ter até julho para entregar ao 
Executivo. Nada mais havendo a tratar, às vinte horas, o Presidente 
encerrou a presente Sessão marcando a próxima sessão ordinária 
para dia e horário regimental. 
 


